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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
MESA DIRETORA 

iretora 

REQUERIMENTO N°  2;  /2019 

A Mesa Diretora que este subscreve requer, nos termos do art. 135, capuz, 

do Regimento Interno, a aprovação do regime de urgência especial dos projetos 

de lei encaminhados a este Poder Legislativo através dos seguintes ofícios: 

i) Ofício/COJUR/N°767/2019 que trata do Projeto de Lei 

Complementar N°. 05/2019 que dispõe sobre a Política Municipal 

de Turismo (PMTUR) de Rio Branco e dá outras providências; 

ii) Ofício/COJUR/N°769/2019 que trata do Projeto de Lei 

Complementar N°. 06/2019 que Concede remissão dos créditos 

tributários decorrentes da identificação de defasagem na base de 

cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana — IPTU dos exercícios de 2014 a 2018. 

iii) Oficio/COJUR/N°768/2019 que trata do Projeto de Lei 

Complementar N°. 07/2019 que Altera o anexo II da Lei 

Complementar n°. 49, de 02 de agosto de 2018, que Dispõe sobre 

as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 

2019 e dá outras providências. 
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